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VOLTA À 2.a CIS,CÃSÀO

aspe sobre a obriga .tOriedade de
_rtsy de copos descartáveis em ba-

r'Gs, restaurantes e similares.

•

PARECER

_ -----	
-

rs'Ar wh . s_ de projeto de lei, de autoria do---- _ 	 •
nobre Vereador V . cen • VIS:ome, que visa autorizar a Pre-
feitura Municipal São Paulo a exigir o uso de copos
descartáveis de c, 'é em bares, restaurantes e similares.

A proposta pode prosperar, como veremos a
seguir.

(Conforme afirma He ]. y Lopes Meirelles, "com-
pete ao Município a polícia administrativa da atividades
urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse
policiamento se estende a todas as atividades e estabele-
cimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação
e funcionamento ... para a verificação da segurança e . hi-
giene" (Direito Municipal Brasileiro, 6 ed., Ed. Malhei-
ros, pág 370).

A proposta insere-se no âmbito do poder de
polícia administrativa municipal e encontra amparo-nos ar-
tigos 13, inciso 1 e 160, incisos III, IV e VI, da Lei Or-
gânica do Município, razão pela qual somos,

Pela legalidade.
Ressaltamos, contudo, que determinar que

todos os bares, restaurantes e similares utilizem obriga-
toriamente apenas copos descartáveis de café, . configura
uma exigência que afronta o parágrafo ánico do art. 170,
da Constituição Federal, que assegura a todos o livre
exercício de qualquer atividade econ gmica. Nenhum bice
haveria, porém, em uma regra que obrigasse os estabeleci-
mentos referidos a oferecerem ao consumidor a opção do uso
de copos descartáveis.

Além disso, salientamos que um projeto de
lei autorizativo pode ser in6cuo r eis que a Prefeitura,
apesar de autorizada, pode não querer exigir o uso dos co-
pos descartáveis.

Assim, tendo em vista as observa05es expen-
didas acima, sugerimos o substitutivo a seguir:
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Follu., n.o  OS 	do proc.

N.o 	 6c?, 	 de 19 53

•

A CAMARA MUNICIPAL DE- SC) PAULO decreta:

Art. 151 - Os bares, restaurantes e simila-
res do Município de São Paulo ficam obrigados a oferecer
dos consumidores a o p ção de copos descartáveis para o con-
sumo de café.

Art. 22 - A não observância do disposto
nesta lei sujeitará o infrator à multa de 3 (três) UFM,
-dobrada na reincidência.

Art. 3fl As despesas decorrentes da execu-
ção da presente lei correrão por conta das dotaçl5es orça-
mentárias práprias, suplementadas se necessário.

'Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiONes em contrário.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça,




